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APELAÇÃO CÍVEL – Ação de execução –
Pedido  de  desistência  da  demanda  pelo
exequente  –  Homologação  –  Irresignação
quanto aos honorários fixados na forma dos
arts.  20,  §  4º  e 26,  ambos do Código de
Processo Civil  – Questão de interpretação
equivocada pelo juízo “a quo” - Pedido de
minoração – Viabilidade – Princípios da ra-
zoabilidade  e  causalidade  –  Aplicação  –
Provimento.

-  Consoante iterativa jurisprudência pátria,
tendo o exequente pedido a desistência da
ação,  cabe  ao  mesmo  o  pagamento  do
ônus sucumbencial, na forma dos arts. 20,
§ 4º, e 26, do CPC, desde que a verba ho-
norária se adeque ao trabalho desenvolvido
pelo causídico da parte demandada no de-
correr do feito.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, dar provimento ao recurso de
apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento de
folha retro.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
BANCO  ITAU  S/A (f.  411/416),  atacando  sentença  homologatória  de
desistência  (f.  409)  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara Cível  da Comarca  de
Campina Grande, nos autos da ação de execução promovida pela instituição
financeira em face de  JEFFERSON JOSÉ DE ARAÚJO MELO e JORGE
JACKSON DE ARAÚJO MELO,  que fixou os honorários sucumbenciais de
forma desproporcional,  de modo que superou a própria  dívida cobrada na
presente ação, já que a cifra buscada era de R$ 47.212,22 e os honorários,
atualizados, chegam ao montante de R$ 82.769,38, o fazendo com base nos
arts. 20, § 4º, e 26, ambos do CPC.

O apelante alega que o valor fixado a título
de  verba  honorária  (R$  82.769,38)  não  deve persistir,  haja  vista  ser  bem
superior ao próprio valor da execução, existindo, portanto, uma desproporção
que foge aos padrões do atual ordenamento jurídico pátrio. Por conseguinte,
busca a reforma da sentença para minoração da referida verba.

Contrarrazões  apenas  do  devedor  Jorge
Jackson de Araújo Melo, às f. 420/422, rebatendo os termos do recurso.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de f.
428/431, deixou de opinar sobre o mérito da causa.

É o relatório.

V O T O

A questão  cinge-se  em saber  se  a  parte
aqui apelante (Itau Unibanco S/A) faz jus à redução do valor dos honorários
advocatícios fixados na sentença (R$ 82.769,38), haja vista que essa verba,
após  sua  atualização,  incide  em  quantia  superior  ao  da  execução  (R$
47.212,22).

Na  decisão  hostilizada  a  magistrada  foi
taxativa ao consignar:  “Arbitro os honorários sucumbenciais  no importe de
20% (vinte pior cento) sobre o valor da causa”.

Analisando o caput do art. 20 do CPC, no
qual a juíza e escudou para proferir sua decisão, tem-se a seguinte redação:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
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vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também, nos casos  em que o advogado funcionar
em causa própria.

Da leitura do referido dispositivo conclui-se
que a aplicação do caput ocorrerá em caso da existência de condenação, o
que não é o caso dos autos, haja vista tratar-se de uma sentença de cunho
eminentemente homologatória e não condenatória.

Ademais,  pertinente  dizer  também  que,
embora a julgadora tenha feito menção ao § 4º do mesmo artigo, não atentou
para a redação dada ao mesmo, in verbis:

§  4o  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação  ou for  vencida  a  Fazenda Pública,  e
nas execuções,  embargadas ou não, os honorários
serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do
juiz,  atendidas as normas das alíneas a,  b e c do
parágrafo anterior.

Por sua vez, o § 3º, mencionado no § 4º, do
artigo 20, do CPC,  regula acerca também de condenação, veja-se:

§ 3º – Os honorários serão fixados entre o mínimo
de dez por  cento (10%) e o máximo de vinte  por
cento  (20%)  sobre  o  valor  da  condenação,
atendidos:
a)  o  grau  de  zelo  do  profissional;  b)  o  lugar  de
prestação do serviço; c) a natureza e importância da
causa,  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o
tempo exigido para o seu serviço.

No  caso  dos  autos,  não  se  tem  uma
sentença que  analisou  o  mérito  da  causa e,  consequentemente,  proferida
decisão  condenatória,  mas  apenas  uma  decisão  homologatória,  pela
desistência, o que se divorcia das disposições insertas nos dispositivos acima
mencionados.

Destarte, já o artigo 26, do mesmo Cânone,
também  citado  na  sentença,  preceitua  que  “Se  o  processo  terminar  por
desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão
pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.”

Assim, facilmente constata-se que da leitura
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do dispositivo legal não se observa qualquer menção acerca de aplicação de
condenação sobre o valor  da causa,  mas sim de que as “despesas e os
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu” o pedido.

Claro que a aplicabilidade do artigo 20 do
CPC  é  imprescindível  no  presente  caso,  como  também  do  artigo  26  do
mesmo  Diploma,  já  que  ambos  tratam  de  honorários  advocatícios.  Não
obstante,  pertinente  dizer  que  se  deve  observar  o  que  regula  os  seus
parágrafos.

Ora, mantendo a condenação imposta pela
juíza sentenciante, com certeza não estará o Poder Judiciário agindo na forma
regulada  pelo  nosso  ordenamento  jurídico,  vez  que  os  honorários
advocatícios  fixados  em 1º  grau  foram consignados  como se  tivesse sido
proferida uma sentença condenatória, o que não é o caso, já que temos uma
sentença  homologatória,  devendo  atentar-se  para  aplicabilidade  dos
princípios da razoabilidade e causalidade, adotando-se como fundamento o §
4º,  do  artigo  20,  do  CPC  e  26,  do  mesmo  Código,  evitando,  assim,  o
enriquecimento  sem  causa  da  parte  brindada  pela  condenação  do  ônus
sucumbencial.

No  caso  destes  autos,  tem-se  a
comprovação de que efetivamente o causídico da parte apelada exerceu seu
mister  de  forma  a  defender  os  seus  interesses,  atravessando  petições  e
incidentes,  sendo,  nesse  sentido,  pacífica  a  jurisprudência  pátria  no  que
concerne ao pagamento em honorários advocatícios em caso de desistência,
veja-se:  

“Para  que  haja  condenação  ao  pagamento  de
honorários no caso de desistência, faz-se mister que
o advogado do demandado já tenha ingressado nos
autos (RT 666/110, RJTJESP 93/199, 113/137, JTA
45/177, maioria).

A  propósito,  os  ensinamentos  de
THEOTÔNIO NEGRÃO:

“A desistência manifestada antes da citação ou do
fim  do  prazo  para  resposta  tende  a  provocar  o
encerramento  do  processo  sem  que  o  réu  tenha
constituído  advogado  ou  sem  que  este  tenha
desenvolvido alguma atividade,  fato que conduz à
extinção do feito sem condenação ao pagamento de
honorários. Todavia, é possível que, nesse momento,
o demandado já esteja representado nos autos por
advogado  ou  que  este  já  esteja  trabalhando  na
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defesa  dos  interesses  do  seu  cliente,  por  se  ter
ciência da existência do processo. Nesses casos, o
autor  deve  ser  condenado  ao  pagamento  de
honorários”  (In:  "Código  de  Processo  Civil  e
legislação processual em vigor". 44ª ed.; São Paulo:
Saraiva, 2012. P. 158).

No  mesmo  sentido,  o  escólio  de  e  de
ANTÔNIO CARLOS MARCATO em seus comentários ao art. 569 do CPC:

“O fato de poder o exequente a qualquer momento
desistir da execução - ou de alguns atos executivos -
não significa  que  o  desistente  possa impunemente
dar  causa  ao  processo,  provocando  gastos  e
despesas, sem arcar com as consequências. Vigora
aqui o princípio da causalidade: o exequente deverá
responder  pelas  custas,  despesas  e  honorários
advocatícios a que deu causa com o processo” (In:
"Código de Processo Civil Interpretado". 3ª ed., São
Paulo: Atlas, 2008. P. 1895).

Noutro giro, é coerente dizer que esse ônus
não pode extrapolar os limites ditados pelo § 4º, do artigo 20, do CPC, o qual
regula que “serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas
as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”.

Assim,  observo  que  existiu,  no  caso  em
apreço, uma mero equívoco de interpretação pela magistrada sentenciante
quando  da  aplicação  dos  artigos  supra  que,  muito  embora  tenham  sido
citados na sentença, os consignou como uma decisão meritória/condenatória,
desprezando os ditamos dos parágrafos dos mencionados artigos. 

Eis a jurisprudência pátria nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  DESISTÊNCIA  DA
AÇÃO.  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.
MINORAÇÃO.  A  renúncia,  pelo  procurador  do
devedor, dos poderes que lhe foram outorgados, não
afasta  a  possibilidade  de  arbitramento  de
honorários  de  sucumbência,  que  deverão  ser
arbitrados em conformidade com o efetivo trabalho
desenvolvido pelo causídico. In casu, limitando-se a
atuação do patrono do executado à exceção de pré-
executividade,  seguida  da  renúncia  dos  poderes
outorgados e, não havendo condenação líquida em
pecúnia,  impõe-se  a  minoração  da  verba
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sucumbencial  arbitrada  pelo  juízo  singular,  com
base  no  §4º  do  art.  20  do  CPC,  observados  os
vetores  do  §3º  do  referido  artigo.  Apelo
parcialmente provido. Unânime. (Apelação Cível Nº
70063653331, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça  do  RS,  Relator:  Dilso  Domingos  Pereira,
Julgado  em  11/03/2015.  Data  da  Publicação:
11/03/2015).
 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  DESISTÊNCIA  DA  EXECUÇÃO
COMPLEMENTAR.  VERBA  HONORÁRIA.
CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE.  ART.  20,  §4º.
CABIMENTO.  1.  Possibilidade  dos  honorários
serem  suportados  pela  parte  autora,  em  face  da
desistência  em  prosseguir  com  a  execução
complementar. 2. Nessa hipótese há que se levar em
conta, no caso em concreto, o trabalho desenvolvido
pelos  advogados,  o  tempo  despendido  desde  a
distribuição do presente feito, bem como a natureza
da causa, em conformidade com disposto no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil. 3. Assim, os
honorários  advocatícios  devem  ser  fixados  no
montante  de  R$  700,00  (setecentos  reais),  nos
termos da norma e razões jurídicas precitadas, a fim
de valorizar  o trabalho realizado por  profissional
habilitado.  Dado  provimento  ao  agravo  de
instrumento.  (Agravo  de  Instrumento  Nº
70037376407,  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto,
Julgado  em  05/10/2010.  data  da  Publicação:
11/10/2010).
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO.  DESISTÊNCIA
DA  AÇÃO  PELO  EXEQUENTE.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA PARTE QUE
DESISTIU. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DO CPC.
QUANTUM.  FIXAÇÃO.  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA.  1  -  De  acordo  com o  art.  26,  do
CPC,  se  o  processo  terminar  por  desistência  ou
reconhecimento  do  pedido,  as  despesas  e  os
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou
reconheceu. 2 - Assim, caracterizada a desistência
da  execução  pelo  exequente,  deve  arcar  com  o
pagamento de honorários em proveito do advogado
do  executado  citado.  3  -  Nas  causas  que  não
possuem natureza condenatória, o arbitramento da

6



Apelação Cível nº 0011406-02.1997.815.0011

verba honorária deve ser feito mediante apreciação
equitativa do julgador, com atenção ao grau de zelo
do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à
natureza  e  importância  da  causa,  ao  trabalho
realizado  pelo  advogado  e  ao  tempo  despendido
para o serviço. (Apelação Cível 1.0352.10.001931-
9/001. Relator:  Des.  José Marcos Vieira.  Data do
Julgamento:  10/06/2014.  Data  da  Publicação:
27/06/2014-TJ/MG).

Em sendo assim, sem mais delongas, DOU
PROVIMENTO  AO  APELO,  minorando  a  verba  sucumbencial  de  R$
82.769,38 (oitenta e dois mil setecentos e sessenta e nove reais e trinta e oito
centavos) para R$ 10.000,00 (dez mil reais), atentando para o que dispõe o §
4º, do artigo 20, do CPC e § 3º e alíneas, do mesmo Cânone.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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